PROJETO DE LEI Nº 3.885 , DE 03 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a publicação da listagem de pacientes que aguardam consultas de especialidades, procedimentos de diagnóstico e cirurgia na rede pública municipal de saúde, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo obrigado a publicar em seu sítio na internet, a informação sobre a quantidade e a ordem de espera das consultas de especialidades, procedimentos de diagnóstico e cirurgias na rede pública de saúde, através da Central de Vagas do Município de Timóteo, bem como disponibilizar as cotas existentes, mensalmente.
I. Esta divulgação deverá garantir o direito de sigilo dos pacientes, para tanto, deverá ser fornecida uma senha no momento da solicitação da consulta no sistema informatizado, procedimento ou cirurgia perante o setor competente, na qual o paciente poderá consultar e acompanhar sua colocação na fila de espera.
II. Os procedimentos disponibilizados deverão ser fornecidos pela Unidade de Saúde mais próxima da residência do usuário, através do sistema informatizado.
Art. 2º As informações serão disponibilizadas pela Secretaria de Saúde, que deverá seguir rigorosamente a ordem de inscrição para a chamada dos pacientes, ressalvado os procedimentos emergenciais, devidamente justificados pelo médico requisitante. 
Parágrafo único. A referida lista deverá ser atualizada diariamente e divulgada por tipos de exames, cirurgias e consultas de especialidades médicas, seguindo a devida ordem de atendimento. 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala de Sessões,  03 de agosto de 2015
Adriano Alvarenga

Vereador
JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei vem propor ao Poder Executivo a publicação em seu sítio de informação sobre a quantidade e a ordem de espera das consultas de especialidades, procedimentos de diagnóstico e cirurgias na rede pública de saúde de Timóteo com objetivo de trazer mais publicidade aos atos públicos, que afetam diretamente ou indiretamente a população, bem como dar transparência à gestão do dinheiro e dos bens públicos. 

Evidentemente que uma enormidade de pessoas esperam procedimentos diversos e não conhecem a sua posição na fila de espera, não dando oportunidade de buscar outros recursos e gerando a incerteza do atendimento. 

É necessário trazer aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) informações no tocante ao tempo médio em que o usuário aguarda para ser atendido na Rede de Saúde Municipal. 

Importante notar que a Constituição Federal, no seu art. 37, impõe que a Administração Pública direta ou indireta obedecerá, entre outros, o principio da publicidade. Portanto o Poder Público deve agir com a maior transparência possível, a fim de que os administrados, ou seja, a população sempre tenha conhecimento do que os administradores estão fazendo. 

Diante do exposto, percebemos a importância da aprovação do presente projeto para dar mais transparência e tranquilidade aos pacientes do SUS.  Portanto contamos com o apoio dos nobres vereadores para sua aprovação.

Timóteo, em 03 de agosto de 2015.

Adriano Alvarenga

Vereador
